
PREFEITURA Do MUNIcÍPlo nn ¡uNuai

DECRETO N".3 1.723. DE I 8 DE AGOSTO DE 2022.

LUTZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡TINICÍPIO DE JLJNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs erru¡ulÇÖes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO COWRPRIDAS PELA LEI N'9697. DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4", ç 3. /

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉuro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

supnnÁvn FINANcETRo pARA ATENDER DEspEsAs coM SUBsTITUICÃo DE ILUMINecÃo nos
pevrlnöEs Do pAReuE ÇoMENDADoR eNrôNlo CARBoNARI "PARQUE DA uvA' - PRocESSo:

8.094-7/2022.

REF. SSLICITAÇÃO l.:+s - UNIDADE o¡, CesreO DE INFRAEST. E SERVIÇOS prie¡¡COS

npQurstÇÃo 780.105 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡t-iNlCÍplo, utr¡ cRÉolro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 211,112,75 (DUZENTOS E ONZE MIL CENTO E DOZE REAIS E

SETENTA E CINCo CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I 0.01. I 5.452.0 I 86. I s I s Bxp¡NsÃo DA REDE E poNTos DE ILUMINAcÃo púnltc¡
4.4.90.51.00 oBRAS B rNSteteCOeS

5 70 1 FUNDO MI.JNICIPAL DE IIUIVIINRCÄO PUBLICA/CIP ILCq8S I I 4

R$ 2lt.12,75

TOTAL....R$ 2n.112,75

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRnolro DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á, coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA ÞE suA PUBLIcAÇÃo.
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MACHADO

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JIiNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS, s
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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